
LEI Nº 276/2022

“ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 259/2022, DISPONDO SOBRE A CONCESSÃO DE AUXÍLIO TRANSPORTE
COMO BENEFÍCIO EVENTUAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BARRA DO OURO - ESTADO DO TOCANTINS-TO, Nélida Vasconcelos
Miranda Cavalcante, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, FAZ
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e a mesma sanciona a seguinte LEI:

Art. 1º.  Acrescenta-se o inciso V ao artigo 6º da Lei Municipal nº 259/2022 com a seguinte redação:

V – auxilio transporte.

Art. 2º Acrescenta-se o artigo 16-A na Lei Municipal nº 259/2022 com a seguinte redação:

Art. 16-A. O benefício do auxílio transporte constitui-se no fornecimento de transporte adequado para
carregamento de materiais de construção novos ou usados, produtos oriundo de cultivo de agricultura, familiar
ou de assentamento; auxílio no transporte de mudanças ou similares.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE BARRA DO OURO – ESTADO DO TOCANTINS, aos 19 dias
do mês de setembro do ano de 2022.  

Nélida Vasconcelos Miranda Cavalcante
                   Prefeita Municipal

 


